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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Suprimir o inciso X do art. 32 do Projeto de Lei 4.776, de 2005, renumerando

os demais:

 JUSTIFICATIVA

O inciso X é desnecessário porque a comercialização do produto florestal

auferido do manejo é direito e não dever da concessionária, como os demais deveres impostos

pelo artigo 32.
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